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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

26/07/2024

“LEILÃO EXTRAJUDICIAL” 
UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto Werneck, 
330, Artur Alvim – São Paulo/SP, CEP 03568-060, Telefone (11) 2741-9515, e-mail – contato@leiloesgold.com.br, leva a 
conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela rede mundial da internet, com término do leilão no 
dia 29/08/2024 às 14:00h, a alienação do imóvel de Matricula 54.059 do CRI de Capivari, lote de terreno, nº 05 (cinco), da 
quadra “J”, de uso residencial do loteamento denominado “Terras d Mombuca”, situado no bairro de Mombuca do estado 
de São Paulo, consolidado na posse de propriedade de TERRAS DE MOMBUCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.976.214/0001-30, com sede à Rua da Orquídeas, 737, sala 402 – Corporate – Edif. Office 
Premium – Jardim Pompeia – Indaiatuba-SP, que é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 13.303, de 30.06.2016, 
Decreto 21.981 de 19.10.1932, decreto 22.427 de 01.02.1933, bem como pelas normas do edital e seus anexos. O inteiro 
teor do edital, e seus anexos estão disponíveis no portal www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 2741-
9515. 

Companhia Copale de Administração,
Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos refe-
rentes ao Artigo 133, da Lei nº 6.404/76, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022. 
São Paulo, 23 de julho de 2024. A Diretoria. (24, 25 e 26/07/2024)

Torres do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 38.350.109/0001-21 - NIRE 35.300.555.821
Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados os senhores acionistas da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no art. 
124 da Lei nº 6.404/76, a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da Companhia que se realizará na sede 
da Companhia, na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Alfredo Egidio de Souza Aranha, n. 100, Bloco C, 
3º Andar, Vila Cruzeiro, CEP 04726-908, no dia 05/08/2024, às 09:00 horas, com a finalidade de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023; e (ii) deliberação sobre a 
destinação do resultado líquido do exercício findo em 31/12/2023. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos de 
mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 02/08/2024, até às 18:00 horas. (b) A docu-
mentação relativa aos itens da ordem do dia, tais como o relatório da administração sobre os negócios sociais, 
os principais fatos administrativos do exercício findo e a cópia das demonstrações financeiras, encontram-se 
à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia, conforme disposto no art. 133, caput da Lei nº 
6.404/76. São Paulo/SP, 22/07/2024. Alberto de Orleans e Bragança, Conselheiro. (24, 25 e 26/07/2024)

GALVÃO PARTICIPACÕES S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ: 11.284.210/0001-75 - NIRE: 35.300.376.391
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2024
Data e horário: 06 de junho de 2024, às 11h20min. Local: Sede social da Companhia, na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Afonso Braz, nº 644, 3º andar, conjunto 
31, Jardim Paulista, CEP 04511-001. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social e o Diretor Nilson Goulart de Oliveira, nos termos do parágrafo primeiro do art. 
134 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, em conformidade com o artigo 124, 
§ 4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Nilson Goulart de Oliveira, como Presidente; 
e Kamila Soares de Lima, como Secretária. Anúncios e Documentos: Dispensada a 
publicação dos anúncios previstos no art. 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo 
em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a falta de publicação dos anúncios; 
(ii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores 
independentes, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, relativamente ao 
exercício social de 2023, fi ndo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) deliberar a destinação do 
resultado do exercício social de 2023. Deliberações: Os Acionistas resolveram, atendendo 
às necessidades atuais da Companhia: 1. Tendo em vista a presença da totalidade 
dos acionistas na Assembleia Geral Ordinária, estes consideraram sanada a falta de 
publicação dos anúncios, nos termos do parágrafo 4º do art. 133 da Lei das Sociedades 
por Ações. 2. Prestados os esclarecimentos iniciais necessários, as Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores 
independentes, publicadas no Jornal O Dia em 16 de abril de 2024, foram examinadas e 
discutidas, resultando aprovadas pelos acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições. 
3. Foi apurado prejuízo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no 
montante de R$ 2.595.103,86 (dois milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, cento e três 
reais e oitenta e seis centavos), sendo aprovada, conforme proposta da administração, a 
destinação do resultado do exercício à conta de prejuízos acumulados. Encerramento e 
lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a 
sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pela Secretária e pelo Presidente. 
**Certifi camos que a presente é cópia fi el da Ata original lavrada em livro próprio.** São 
Paulo, 06 de junho de 2024. Mesa: Nilson Goulart de Oliveira - Presidente, Kamila 
Soares de Lima - Secretária. JUCESP nº 265.232/24-7 em 12/07/2024.

GALVÃO ENGENHARIA S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ: 01.340.937/0001-79 - NIRE: 35.300.180.712
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2024 
Data e horário: 06 de junho de 2024, às 14h20min. Local: Sede social da Companhia, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Afonso Braz, nº 644, 3º andar, 
conjunto 31, Jardim Paulista, CEP 04511-001. Presença: Acionistas representando a to-
talidade do capital social e o Diretor Nilson Goulart de Oliveira, nos termos do parágrafo 
primeiro do art. 134 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, em confor-
midade com o artigo 124, §4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Nilson Goulart 
de Oliveira, como Presidente; e Kamila Soares de Lima, como Secretária. Anúncios e 
Documentos: Dispensada a publicação dos anúncios previstos no art. 133 da Lei das 
Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a tota-
lidade do capital social votante da Companhia. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a falta 
de publicação dos anúncios; (ii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração e 
do parecer dos auditores independentes, nos termos do artigo 132 da Lei das Socieda-
des por Ações, relativamente ao exercício social de 2023, fi ndo em 31 de dezembro de 
2023; e (iii) deliberar a destinação do resultado do exercício social de 2023. Delibera-
ções: Os Acionistas resolveram, atendendo às necessidades atuais da Companhia: 1. 
Tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral Ordinária, 
estes consideraram sanada a falta de publicação dos anúncios, nos termos do parágrafo 
4º do art. 133 da Lei das Sociedades por Ações. 2. Prestados os esclarecimentos iniciais 
necessários, as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório da Adminis-
tração e do parecer dos auditores independentes, publicadas no Jornal O Dia em 16 de 
abril de 2024, foram examinadas e discutidas, resultando aprovadas pelos acionistas, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições. 3. Foi apurado lucro no exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2023, no montante total de R$ 29.061,81 (vinte e nove 
mil, sessenta e um reais e oitenta e um centavos), sendo aprovada, conforme proposta 
da administração, a destinação para o abatimento dos prejuízos acumulados. Encerra-
mento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pela Secretária 
e pelo Presidente. **Certifi camos que a presente é cópia fi el da Ata original lavrada em 
livro próprio.** São Paulo, 06 de junho de 2024. Mesa: Nilson Goulart de Oliveira - Pre-
sidente, Kamila Soares de Lima - Secretária. JUCESP nº 262.143/24-0 em 05/07/2024.

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 07.534.805/0001-64 - NIRE: 35300324862 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de julho de 2024, às 09:00 horas, na sede da SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” 
ou “Emissora”), localizada na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em virtude da presença 
do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Presidente: Cassius Ricardo Fogagnolo. Secretário: Marcelo Ungaro. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, sobre a emissão, pela Companhia, 
de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fi dejussória, em série única, no valor de principal de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Emis-
são” e “Debêntures”, respectivamente), a ser realizada mediante distribuição pública, nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamen-
te); (ii) a outorga da Cessão Fiduciária Recebíveis PMTs (conforme defi nido abaixo) pela Companhia em garantia das obriga-
ções assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e 
quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão, da Oferta, da constituição da Cessão Fi-
duciária Recebíveis PMTs (conforme abaixo defi nido) e da Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo defi nido), incluindo, 
mas não se limitando, à contratação do Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido), do Coordenador Líder (conforme defi nido 
abaixo) e dos demais prestadores de serviço da Emissão, bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (con-
forme abaixo defi nido) e de todos e quaisquer outros documentos pertinentes à constituição da Cessão Fiduciária Recebíveis 
PMTs e da Alienação Fiduciária de Ações, tais como notifi cações, aditamentos, declarações, requerimentos, termos, procura-
ções, inclusive irrevogáveis e irretratáveis, por prazo de validade equivalente à vigência de tais instrumentos de garantia, inde-
pendentemente das limitações temporais para outorga de procuração previstas no Estatuto Social da Companhia, dentre outros; 
e (iv) ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria com relação às deliberações acima. Deliberações: Após exame e dis-
cussão das matérias constantes da ordem do dia, o acionista aprovou, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Nos termos 
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão das Debêntures pela Companhia, por meio da celebra-
ção do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Regis-
tro Automático, da Spread Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de 
emissora das Debêntures, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35229235874, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), a SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., sociedade em-
presária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911 (“Spread Teleinformática”), SPRE-
AD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, 
CEP 05423-911 (“Spread Sistemas”) e o Sr. CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na ci-
dade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a 
Spread Teleinformática e com a Spread Sistemas, denominados apenas “Fiadores”), na qualidade de fi adores. As Debêntures 
terão as seguintes principais características: (a) Data de Emissão: para todos os fi ns e efeitos legais, a Data de Emissão das 
Debêntures será 23 de julho de 2024 (“Data de Emissão”); (b) Valor Total da Emissão: o montante total da Emissão será de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (c) Valor Nominal Unitá-
rio: o Valor Nominal Unitário será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (d) Quantidade de 
Debêntures Emitidas: serão emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures; (e) Número da Emissão: as Debêntures 
representam a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; (f) Número de Séries: a Emissão será realizada em série 
única; (g) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações, com garantia adicional fi dejussória; (h) Garantia Real: em garantia do fi el, pontual e integral cumprimento (i) da 
obrigação de pagamento de todos os montantes devidos em razão da emissão das Debêntures, no montante total de principal 
de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo e 
previsto na Escritura de Emissão), bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por força da Escritura de Emissão, 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, no seu vencimento original ou antecipado, tais como encargos moratórios, 
multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, tributos, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos e 
relacionados às Debêntures; (ii) a obrigação de pagamento de todos os custos e despesas incorridos em relação à emissão das 
Debêntures, inclusive mas não exclusivamente para fi ns de cobrança dos valores devidos no âmbito da Escritura de Emissão e 
excussão e execução das Garantias (conforme defi nido a seguir), incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, 
custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, incluindo mas não se limitando a eventuais registros, aditamentos, ins-
trumentos e/ou mecanismos necessários para o reforço das garantias constituídas e/ou a serem constituídas; e (iii) quaisquer 
outras obrigações, pecuniárias ou não, incluindo, sem limitação, declarações e garantias da Companhia e dos Fiadores nos 
termos da Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), (a) a Emissora outorgará em favor dos Debenturistas, representados 
pelo Agente Fiduciário, garantia de cessão fi duciária sobre os Recebíveis PMTs (conforme defi nido abaixo), nos termos e condi-
ções previstos no Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária Recebíveis PMTs”); (b) a Spread Sistemas outorgará, em 
garantia das Obrigações Garantidas, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, garantia de cessão fi -
duciária sobre recebíveis de sua titularidade oriundos dos Contratos Garantia (conforme defi nido na Escritura de Emissão), bem 
como sobre todos e quaisquer direitos decorrentes da Conta Vinculada (conforme defi nido na Escritura de Emissão), conforme 
previsto no Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada” e, em conjunto com a 
Cessão Fiduciária Recebíveis PMTs, apenas “Cessão Fiduciária”); e (b) o acionista da Companhia, titular de 100% (cem por 
cento) das ações de emissão da Companhia, outorgará garantia de alienação fi duciária sobre a totalidade das ações de emissão 
da Emissora, nos termos e condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Alienação Fiduciária de Ações”); 
(i) Garantia Fidejussória: sem prejuízo do disposto acima, as Debêntures e as Obrigações Garantidas serão garantidas por 
garantia fi dejussória, na modalidade de fi ança, a ser outorgada pelos Fiadores (“Fiança”); (j) Atualização do Valor Nominal 
Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (k) Juros Remuneratórios: sem pre-
juízo da possibilidade de Repactuação Programada (conforme abaixo defi nido)sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios”); (l) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo Total (con-
forme abaixo defi nido), nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos mensalmente, nas 
datas indicadas no Anexo II da Escritura de Emissão (sendo cada uma destas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Re-
muneratórios”); (m) Forma, Tipo e Conversibilidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural e não 
conversíveis em ações de emissão da Emissora. (n) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto 
da Oferta, a qual será realizada em regime de melhores esforços pelo BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição fi nanceira in-
tegrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.309, 10º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Co-
ordenador Líder”), nos termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da 2ª (Segunda) Emissão da Spread Participações S.A.” (“Contrato de 
Distribuição”); (o) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de Integraliza-
ção, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, podendo, ainda, em qualquer Data de 
Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, conforme aplicável, 
a critério do Coordenador Líder, em conjunto com a Emissora, será o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integraliza-
das em uma mesma Data de Integralização. O ágio ou deságio poderá ser aplicado, a exclusivo critério dos Coordenadores, em 
comum acordo, na ocorrência de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes exemplos: (1) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (2) alteração na Taxa DI (conforme defi nida abaixo), nos termos 
do artigo 61, parágrafo 1º da Resolução CVM 160; (p) Forma, Tipo e Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (q) Direito de Preferência: não haverá direito de preferência na subs-
crição das Debêntures; (r) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas 
para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceira-
mente na B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (s) Destinação dos Recursos: Os recursos captados pela 
Emissora por meio da Emissão das Debêntures serão utilizados integralmente para o pré-pagamento de determinados instru-
mentos de dívida celebrados pela Emissora e/ou pelos Fiadores; (t) Amortização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal 
Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) será amortizado mensalmente, observada a possibilidade de 
realização de Amortização Extraordinária Compulsória (conforme abaixo defi nido) e do Resgate Antecipado Facultativo Total 
(conforme abaixo defi nido), a partir do 12º (décimo segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, nas datas indicadas 
no Anexo II da Escritura de Emissão (sendo cada uma destas datas, uma “Data de Pagamento do Principal”); (u) Resgate An-
tecipado Facultativo Total: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado 
total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor a 
ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido (a) dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se for o caso, devidos e ainda não pagos, calculados pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente ante-
rior, o que tiver ocorrido por último, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e (b) de prêmio equivalente a 1% ( por 
cento) ao ano multiplicado pelo prazo médio remanescente das Debêntures; (v) Amortização Extraordinária Compulsória: a 
Emissora poderá, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária das Debêntures exclusivamente para fi ns de re-
composição da Razão Mínima de Garantia e dos Montantes Mínimos (conforme defi nido na Escritura de Emissão) (“Amortização 
Extraordinária Compulsória”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Compulsória, o valor a ser pago aos Debenturistas 
será equivalente ao percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizado (limitado ao valor necessário para 
recomposição da Razão Mínima de Garantia e/ou dos Montantes Mínimos, conforme o caso), acrescido (a) dos Juros Remune-
ratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remunerató-
rios imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data da Amortização Extraordinária Compulsória, e (b) dos 
Encargos Moratórios (conforme abaixo defi nido), se for o caso, devidos e ainda não pagos; (w) Aquisição Facultativa: as De-
bêntures não poderão ser objeto de aquisição facultativa pela Emissora; (x) Repactuação Programada: as Debêntures estarão 
sujeiras à repactuação programada automática na hipótese de não cumprimento, pela Emissora, da obrigação de realização da 
Abertura de Capital no prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da Data de Emissão, nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão (“Repactuação Programada”). A Repactuação Programada ocorrerá para fi ns de alteração da sobretaxa (spre-
ad) dos Juros Remuneratórios, que passará a ser de 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano; (y) 
Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora fi carão su-
jeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago, fi cando o valor do 
débito em atraso sujeito a atualização monetária pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo IBGE, incidente desde a data da inadimplência até a data do efeito pagamento, calculado pro-rata die 
(“Encargos Moratórios”); (z) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e Resgate An-
tecipado Facultativo Total, observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) 
anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 23 de julho de 2029 (“Data de Vencimento”); (aa) Local de Paga-
mento: os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, conforme 
datas previstas na Escritura de Emissão, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debên-
tures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3; (bb) Prorrogação de Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as 
datas de pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes da Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subse-
quente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem 
pagos; (cc) Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na Escritura de Emissão, as obriga-
ções da Companhia constantes dos instrumentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamente vencidas 
e imediatamente exigíveis, na ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado a serem previstos na Escritura de 
Emissão; e (dd) Demais Características: as demais características das Debêntures serão detalhadamente descritas na Escri-
tura de Emissão. (ii) A outorga em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das Obrigações 
Garantidas, de garantia de cessão fi duciária sobre o montante equivalente a 3 (três) parcelas de amortização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, devidamente integralizadas, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, a serem retidos na 
Conta Vinculada, utilizando parte do valor de integralização das Debêntures (“Recebíveis PMTs”), nos termos e condições a 
serem previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Recebíveis em Garantia e Outras Avenças”, 
a ser celebrado entre a Companhia, a Spread Sistemas e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) A autoriza-
ção à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da 
Emissão, da Oferta, da constituição da Cessão Fiduciária Recebíveis PMTs e da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas 
não se limitando, à contratação do Agente Fiduciário, do Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviço da Emissão, 
bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e de todos e quaisquer outros documentos pertinentes à constituição da Cessão Fiduciária Rece-
bíveis PMTs, tais como notifi cações, aditamentos, declarações, requerimentos, termos, procurações, inclusive irrevogáveis e 
irretratáveis, por prazo de validade equivalente à vigência de tais instrumentos de garantia, independentemente das limitações 
temporais para outorga de procuração previstas no Estatuto Social da Companhia, dentre outros; (iv) Ratifi car todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia com relação às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
art. 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente, Cassius 
Ricardo Fogagnolo; Secretário, Marcelo Ungaro. Acionista presente: Cassius Ricardo Fogagnolo Buda. Esta ata é cópia fi el da 
versão lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 19 de julho de 2024. MESA: CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO - Presidente, 
MARCELO UNGARO - Secretário.

SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF nº 19.138.940/0001-70 - NIRE: 35226202380 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA 19 DE JULHO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede da SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., 
(“Sociedade”), localizada na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em virtude da 
presença da totalidade das sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade. MESA: Presidente: 
Sr. Cassius Ricardo Fogagnolo. Secretário: Sr. Marcelo Ungaro. ORDEM DO DIA: Deliberar nos termos do artigo 7º do seu 
contrato social, sobre (i) a outorga, pela Sociedade, de garantia fi dejussória, na modalidade de fi ança (“Fiança”), renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, em garantia 
do fi el, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pela SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 
por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911 (“Emissora”) em razão da emissão de 150.000 
(cento e cinquenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fi dejussória, em série única, para distribuição pública, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando o valor 
de principal de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures”), por meio do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Spread 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Emissora, a SPREAD TELEINFORMÁTI-
CA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, 
o Sr. CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35229235874, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita 
no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) (“Obrigações Garantidas”); (ii) a outorga de cessão fi duciária de 
recebíveis de titularidade da Sociedade em garantia das Obrigações Garantidas; (iii) a autorização aos diretores da Socie-
dade para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à outorga da Fiança e da Cessão 
Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada (conforme defi nido abaixo), incluindo, mas não se limitando, à celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo defi nido) e de todos 
e quaisquer outros documentos pertinentes à constituição da Cessão Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada, tais 
como notifi cações, aditamentos, declarações, requerimentos, termos, procurações, inclusive irrevogáveis e irretratáveis, por 
prazo de validade equivalente à vigência de tais instrumentos de garantia, independentemente das limitações temporais para 
outorga de procuração previstas no Contrato Social da Sociedade, dentre outros; e (iv) ratifi car todos os atos já praticados 
pelos diretores da Sociedade com relação às deliberações acima. Deliberações: Após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os sócios da Sociedade aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) A outorga, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das Obrigações Garantidas, da Fiança, no 
âmbito das Debêntures; (ii) A outorga, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das 
Obrigações Garantidas, da garantia de cessão fi duciária sobre a totalidade dos recebíveis de sua titularidade oriundos do (i) 
“Contrato de Prestação de Serviços nº 4100121130 e 4100121129”, celebrado em 12 de setembro de 2023, entre a Sociedade 
e a Telefônica Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62; (ii) “Termo de Contrato de Prestação de Serviços Téc-
nicos para Desenvolvimento e Sustentação de Produtos de Software nº 50024/2024”, celebrado em 15 de fevereiro de 2024, 
entre a Sociedade e o BANCO CENTRAL DO BRASIL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.038.166/0001-05 (“Bacen”), (iii) 
“Instrumento Contratual Jurídico 5900. 0127627.24.2”, celebrado em 31 de maio de 2024 entre a Sociedade e a PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. – PETROBRÁS, inscrita no CNPJ sob nº 33.000.167/0001-01 (“Petrobrás”); e (iv) “Instrumento Contratual 
Jurídico 5900. 0124889.23.2”, celebrado em 17 de agosto de 2023 entre a Sociedade e a Petrobrás; bem como sobre todos e 
quaisquer direitos decorrentes da conta de movimentação restrita de titularidade da Sociedade a ser identifi cada no Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Conta Vinculada”), nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Sociedade e a Emissora, 
na qualidade de fi duciantes, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fi duciário (“Con-
trato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada”, respectivamente); (iii) A autorização 
aos diretores da Sociedade para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à outorga da 
Fiança e da Cessão Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Es-
critura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária e de todos e quaisquer outros documentos 
pertinentes à constituição da Cessão Fiduciária Contratos Garantia e Conta Vinculada, tais como notifi cações, aditamentos, 
declarações, requerimentos, termos, procurações, inclusive irrevogáveis e irretratáveis, por prazo de validade equivalente à 
vigência de tais instrumentos de garantia, independentemente das limitações temporais para outorga de procuração previstas 
no Contrato Social da Sociedade, dentre outros; (iv) Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Sociedade com 
relação às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião de Sócios, da qual 
foi lavrada a presente ata na forma de sumário, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente, Sr. 
Cassius Ricardo Fogagnolo. Secretário: Sr. Marcelo Ungaro. Sócias presentes: SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA. e 
SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. Esta ata é cópia fi el da versão lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 19 de julho de 2024. 
MESA: Cassius Ricardo Fogagnolo - Presidente, Marcelo Ungaro - Secretário. Sócia: SPREAD TELEINFORMÁTICA 
LTDA. Por: Cassius Ricardo Fogagnolo, Por: Marcelo Ungaro. Sócia: SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. - Por: Cassius Ricardo 
Fogagnolo, Por: Marcelo Ungaro.

SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ/MF nº 52.845.203/0001-82 - NIRE: 35201383992 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de julho de 2024, às 11:00 horas, na sede da SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., 
(“Sociedade”), localizada na Rua Doutor. Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-040, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em virtude da 
presença da totalidade dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade. MESA: Presidente: 
Sr. Cassius Ricardo Fogagnolo. Secretário: Sr. Marcelo Ungaro. ORDEM DO DIA: Deliberar nos termos do artigo 7º do seu 
contrato social, sobre (i) a outorga, pela Sociedade, de garantia fi dejussória, na modalidade de fi ança (“Fiança”), renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, em garantia 
do fi el, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações assumidas pela SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade 
por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911 (“Emissora”) em razão da emissão de 150.000 
(cento e cinquenta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fi dejussória, em série única, para distribuição pública, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando o valor 
de principal de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures”), por meio do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da Spread 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Emissora, a SPREAD SISTEMAS E 
AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-
911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380, o Sr. CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO 
BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 
213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, 
CEP 13280-000 e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com 
seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35229235874, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 
(“Agente Fiduciário”) (“Obrigações Garantidas”); (ii) a autorização aos diretores da Sociedade para praticar todos e quaisquer 
atos e celebrar todos os documentos necessários à outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando, à celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição; e (iii) ratifi car todos os atos já praticados pelos diretores da Sociedade 
com relação às deliberações acima. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as 
sócias da Sociedade aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) A outorga, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, em garantia das Obrigações Garantidas, da Fiança, no âmbito das Debêntures; (ii) A 
autorização aos diretores da Sociedade para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários 
à outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição; 
(iii) Ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Sociedade com relação às deliberações acima. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião de Sócios, da qual foi lavrada a presente ata na forma de sumário, 
a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente, Sr. Cassius Ricardo Fogagnolo. Secretário: Sr. 
Marcelo Ungaro.; Sócios presentes: SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. e CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA. Esta 
ata é cópia fi el da versão lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 19 de julho de 2024. MESA: Cassius Ricardo Fogagnolo 
- Presidente, Marcelo Ungaro - Secretário. Sócia: SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. - Por: Cassius Ricardo Fogagnolo, Por: 
Marcelo Ungaro. Sócio: CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA - CPF: 213.487.808-86.

Anfema Administração e Participações S/A
CNPJ/ME nº 08.841.517/0001-15 - NIRE 35.300.534.174

Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os acionistas da Anfema Administração e Participações S.A. (Companhia), sociedade anônima fechada, com 
sede na Rua Araguari, 817, cj. 48, Vila Uberabinha, São Paulo, Capital, CEP 04514-041, em conformidade com os artigos 
121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convocados para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada 
presencialmente na sede da Companhia no dia 05/08/2024, às 16:00h (dezesseis horas), em 1ª convocação, a ser 
instalada com a presença de, no mínimo, 1/4 do total de ações votantes, para tratar da seguinte pauta: (i) eleição de 
Diretoria, nos termos do artigo 14 do Estatuto Social e fixação dos honorários da administração; e (ii) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, bem como deliberar sobre: (ii.a) a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos relativos ao exercício social findo em 31/12/2023 
e (ii.b) a destinação da conta de reserva de lucros para atender ao disposto no artigo 199 da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 26 de julho de 2024. A diretoria em exercício, André Cintra Pereira

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 981A-54EC-A49E-A237.
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2022 2023
Ativo 309.722,04 3.692.227,11

Ativo Circulante 999,97 999,97
Disponibilidades 999,97 999,97

 Caixa 999,97 999,97
 Caixa 999,97 999,97

Ativo Não Circulante 308.722,07 3.691.227,14
Investimentos 308.722,07 3.691.227,14
Investimentos em Coligadas e Controladas 308.722,07 3.691.227,14
Evolutix Gestao de Tecnologia e Comércio 308.722,07 3.691.227,14

Passivo 309.722,04 3.692.227,11
Passivo Circulante 11.713,47 11.813,47
Empréstimos e Financiamentos 11.183,29 11.283,29
Empréstimos e Financiamentos Bancários 0,00 100,00
Emprestimo Socios 0,00 100,00
Emprestimos de Terceiros 11.183,29 11.183,29
Emprestimos de Terceiros 11.183,29 11.183,29
Obrigações Tributárias 530,18 530,18
Impostos Retidos a Recolher 530,18 530,18
IRRF A Recolher - s/ NF 129,35 129,35
CSRF a Recolher s/ NF 400,83 400,83
Patrimônio Líquido 298.008,57 3.680.413,64
Capital 100.000,00 100.000,00
Capital Social 100.000,00 100.000,00
Capital Social Subscrito e Integralizado 100.000,00 100.000,00
Lucros Ou Prejuízos Acumulados 198.008,57 3.580.413,64
Lucros Ou Prejuízos Acumulados 198.008,57 3.580.413,64
Lucros Acumulados 2.157.476,34 2.157.476,34
Prejuízos Acumulados (9.033,57) (1.959.467,77)
Lucro Liquido do Exercicio 0,00 3.382.405,07
Prejuizo Liquido do Exercicio (1.950.434,20) 0,00

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 a 31/12/2023
2023 2022

Custos e Despesas (100,00) (11.713,47)
Despesas Operacionais (100,00) (11.713,47)
Despesas Administrativas 0,00 (11.713,47)
Despesas Gerais 0,00 (11.713,47)
 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 (11.713,47)
Despesas Operacionais Tributárias (100,00) 0,00
Multas (100,00) 0,00
 Multas e Juros s/ Tributos (100,00) 0,00
(=) Resultado Antes das Receitas/Despesas Financeiras (100,00) (11.713,47)
Outras Receitas 3.382.505,07 (1.947.754,30)
Resultado Equivalência Patriomonial (342.258,39) (1.947.754,30)
Equivalência Patrimonial Negativa (342.258,39) (1.947.754,30)
Receitas com Participações Societárias 3.724.763,46 0,00
Resultado de Equivalência Patrimonial 3.724.763,46 0,00
 Equivalência Patrimonial Positiva 3.724.763,46 0,00
(=) Resultado Antes do IR/CSLL 3.382.405,07 (1.959.467,77)
(=) Resultado Antes das Participações Societárias 3.382.405,07 (1.959.467,77)
(=) Resultado do Exercicio 3.382.405,07 (1.959.467,77)

Evolutix Participacões S.A.
São Paulo/SP - CNPJ: 27.102.665/0001-62

Demonstrações Financeiras
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Fiscal de 01/01/2023 a 31/12/2023
Saldo no Início do Período 298.008,57 2.257.476,34
Saldo no Final do Período 3.680.413,64 298.008,57

Digicont Organização Contabil Ltda EPP
Eder Luiz Ferreira

Contabilista
CPF: 191.830.178-60 - CRC: 1SP184333/O-1
Pedro José Figueiredo Mateus de Freitas

Sócio(a) - Administrador(a)
CPF: 007.428.549-14

1. DATA, HORA E LOCAL: De modo presencial, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
maio de 2024, às 08:00 horas, na sede da Azevedo & Travassos S.A. (“Companhia”) loca-
lizada na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP 02.955-080, na ci-
dade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Nos ter-
mos dos artigos 124, § 1º, II, e 289, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) os editais de convocação foram publica-
dos no jornal “O Dia” nas edições dos dias 1º, 2 e 3, de maio de 2024, nas páginas 7, 7 e 
2, respectivamente. Os documentos relativos ao artigo 133, da Lei das Sociedades por 
Ações, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, a saber: (i) 
o Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrati-
vos do exercício findo; (ii) a cópia das Demonstrações Financeiras; e (iii) o Parecer dos 
Auditores Independentes, foram igualmente publicados no jornal “O Dia” na edição do 
dia 17 de maio de 2024, nas páginas 2 e 3. Ainda, os documentos de que tratam a Reso-
lução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), 
bem como todos os demais documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas 
nesta assembleia, foram deixados à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
bem como adequadamente disponibilizados na página da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.azevedotravassos.com.br) e da CVM (https://www.gov.br/cvm). 
3. PRESENÇA: Constatada a presença dos acionistas titulares de 37.990.324 ações ordi-
nárias, representativas de 66,18% do capital social com direito a voto da Companhia, 
bem como dos acionistas titulares de 24.166.645 ações preferenciais, representativas de 
21,89% do capital social sem direito a voto da Companhia, conforme registros e assina-
turas no Livro de Registro de Presença dos Acionistas. Por fim, registradas as presenças do 
representante da BDO RCS Auditores Independentes S.S., Thiago Rodrigues Vieira, e de 
membros da administração da Companhia. 4. MESA: Em conformidade com o artigo 22, 
caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), assumiu a Presidência dos 
trabalhos o Senhor Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho, Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, que convidou a mim, Alexandre Rios, para secretariá-lo. 5. INSTALA-
ÇÃO: Verificado o quórum legal, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia 
Geral Ordinária.  6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as matérias a seguir: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício social de 2023; (iii) fixar o número de membros do Conselho de 
Administração e eleição de seus membros; (iv) instalação do Conselho Fiscal, fixação do 
número dos membros do Conselho Fiscal e eleição de seus membros; e (v) fixar a remu-
neração dos administradores para o exercício social de 2024.  7. DELIBERAÇÕES: Preli-
minarmente, deliberou-se, por unanimidade: (a) pela lavratura da presente ata pela for-
ma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei das Socie-
dades por Ações; (b) a sua publicação com as omissões das assinaturas dos acionistas e 
demais presentes e do respectivo anexo à ata; (c) a dispensa da leitura das exposições de 
motivos de cada um dos itens a serem convocados em deliberação, pelo fato dos respec-
tivos documentos já terem sido amplamente divulgados e colocados à disposição dos 
acionistas; (d) a autorização para que a administração da Companhia pratique todos os 
atos necessários à implementação das deliberações descritas nos itens “i”, “ii”, “iii”, “iv” 
e “v” infragrafados. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, dentro da “Ordem do Dia”, 
foram colocadas em discussão e votação, assim como tomadas as seguintes deliberações:  
(i) foi aprovada, por unanimidade, com as devidas abstenções dos legalmente impedidos 
de votar, tendo sido computados 10.381.263 votos a favor, 0 votos contrários e 
27.609.061 abstenções, as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023;  (ii) foi aprovada, por unanimidade, 
tendo sido computados 37.990.324 votos a favor, 0 votos contrários e 0 abstenções, a 
proposta da Administração de destinação do prejuízo apurado no exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 50.805.000 (cinquenta milhões, oito-
centos e cinco mil reais), à conta de prejuízos acumulados da Companhia. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no exercício social findo em 31 de dezembro de 2023, 
não haverá distribuição de dividendos, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (iii) 
foi aprovada, por unanimidade, tendo sido computados 37.990.324 votos a favor, 0 votos 
contrários e 0 abstenções, a fixação de 6 (seis) membros para a composição do Conselho 
de Administração, conforme faculta o artigo 9º, caput, do Estatuto Social. Tendo sido soli-
citada a votação em separado nos termos do artigo 141, §4º, incisos I e II, bem como do 
artigo 141, §5º, da Lei das Sociedades por Ações, foi constatado que os percentuais indi-
cados pelo artigo em questão não foram atingidos, de modo que a eleição em separado 
não foi concluída.  Na sequência, foram recebidas indicações de candidatos às vagas do 
Conselho de Administração, tendo-se procedido à votação para eleição dos membros cor-
respondentes, na qual foram eleitos, por maioria dos votos, tendo sido computados 
32.911.037 votos a favor, 5.079.287 votos contrários e 0 abstenções, os seguintes mem-
bros do Conselho de Administração: 1) Gabriel Antônio Soares Freire Júnior, brasileiro, di-
vorciado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional paulista sob o 
nº 167.198 e no CPF sob o nº 157.551.228-90, residente e domiciliado na Capital do Es-
tado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 
1º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-002, Capital do Estado de São Paulo, reeleito, nos 
termos do § 1º, do Artigo 9º, do Estatuto Social, para o cargo de membro efetivo e presi-
dente do Conselho de Administração; 2) Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho, brasi-
leiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 34.261.453-8 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 404.099.398-54, residente e domiciliado em Barueri, Estado de 
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 9º an-
dar, Conjunto 918, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-001, Capital do Estado de São Paulo, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; 3) Ricardo de Almeida Pi-
mentel Mendes, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identida-
de nº 8.893.661-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 850.528.508-59, residente e domicilia-
do na Capital do Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Octávio Zampi-
rollo, nº 270-A, Vila Nova Cachoeirinha, CEP: 02.680-010, Capital do Estado de São Paulo, 
para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; e 4) Bernardo Negredo 
Mendonça de Araújo, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 66.354.547-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 033.541.005-75, residente e domici-
liado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 1.811, 9º andar, Conjunto 918, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-001, Ca-
pital do Estado de São Paulo, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Adminis-
tração; 5) Thiago Abdelmajed Chiquita, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob 
o n° 073.372.909-69, portador da Carteira de Identidade RG n° 9.718.578-6, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Bororós, nº 886, CEP 80.320-
260, para o cargo de membro efetivo independente do Conselho de Administração; 6) 
Marcos Vieira Valarelli Junior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n° 
368.356.148-38, portador da Carteira de Identidade RG n° 44.095.911-1 SSP/SP, residen-
te e domiciliado na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, na Rua Cristóvão Colombo, 
nº 63 Jardim Maria do Carmo, CEP 18.090-460, para o cargo de membro efetivo indepen-
dente do Conselho de Administração. Todos os membros do Conselho de Administração 
ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos 
de posse, com mandatos unificados até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que 
deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, o Relatório da Administra-

ção, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025 e que serão lavrados em 
livro próprio da Companhia, em até 30 (trinta) dias contados da data desta assembleia. 
Registra-se, ainda, que os Srs. Thiago Abdelmajed Chiquita e Marcos Vieira Valarelli Ju-
nior caracterizam-se como conselheiros independentes nos termos da Resolução CVM 
nº 80, de 29 de maio de 2002, conforme alterada (“Resolução CVM 80”). Foi informado 
aos acionistas que os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, estão em con-
dições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração mencionada no artigo 2º do Anexo 
K da Resolução CVM 80 e no § 4º, do artigo 147, da Lei das Sociedades por Ações e na 
Resolução CVM 80;  (iv) foi rejeitada, por unanimidade, tendo sido computados 0 votos 
a favor, 37.990.324 votos contrários e 0 abstenções, a instalação do Conselho Fiscal;.  (v) 
foi aprovada, por maioria dos votos, tendo sido computados 32.911.037 votos a favor, 
5.079.287 votos contrários e 0 abstenções, a fixação da remuneração dos administrado-
res da Companhia para o exercício social de 2024 no valor global máximo de 
R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais). 8. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspen-
dendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, que, após lida e aprova-
da, foi assinada por todos os presentes, bem como autorizado o seu arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, com sua publicação omitindo as assinaturas dos 
acionistas e/ou representantes legais presentes. Foi recebida manifestação de voto que 
foi rubricada pela e ficará arquivada na sede da Companhia, bem como será divulgada 
nos termos da regulamentação aplicável.  Acionistas Presentes: BRUNO BATH PORT-
NOI, FLÁVIO DE ALMEIDA ABUD, JEFFERSON LUIZ DE OLIVEIRA, JOÃO CARLOS VIOLAN-
TE e PAULO VICTOR COSTA FERNANDEZ (pp. Amanda Fuentes da Silva); ESTHER DE AL-
MEIDA PIMENTEL MENDES CARVALHO, JULIANA CARVALHO PIEPENBRINK, MARCELO 
SARAN PIMENTEL MENDES, ROBERTO AQUINO DE AZEVEDO e RODRIGO DE SOUZA 
DIAS (pp. Caroline Gerep Pereira); ADAUTO GOMES DA SILVA JUNIOR, EDUARDO FOX, 
GERALDO TADEU DE ALMEIDA e TALISSA MARSAN VIANNA (pp. Claudio Roberto Mar-
chi); ALEIXO JOSÉ VAQUERO JR, ALESSANDRA FERRARA AMÉRICO GARCIA, JULIA PI-
MENTEL MENDES DE CARVALHO HENRIQUES, MARINA PIMENTEL MENDES DE ALMEIDA 
e RENAN ORENES PIZII (pp. Leonardo Chaves Henriques); EDUARDO GIL NASCIMENTO, 
FELIPE SCARPA JULIÃO, LEONARDO FRAGA BEBER e REVSON YCKX DE SOUZA BEZERRA 
(pp. Pedro Brito); GILDA DE ALMEIDA PIMENTEL MENDES, LUIS GUSTAVO GENTIL MO-
REIRA e RODRIGO BARBOSA IMPERATRIZ (pp. Rodrigo Centeno Suzano); MILOS PARTI-
CIPAÇÕES LTDA. (p.p. Stefano Gazotti); GILDA GENNARI GUIMARÃES, LUISA MENDES DE 
CARVALHO PASSOS, MILA GONÇALVES PARENTE e PEDRO LEITE CAPETO (pp. Rodrigo 
Saran Pimentel Mendes); BRUNO GRANDO ALLAGE, CLEIMA COLTRI BITTELBRUNN, FE-
LIPE GUSTAVO LECHETA, GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA BELICH e LUAN CESAR BALBI-
NO DIAS (pp. Thiago Abdelmajed Chiquita); HELBER S.A. PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRA-
ÇÃO (p. Ricardo de Almeida Pimentel Mendes e Rodrigo Centeno Suzano); BMA CONSUL-
TORIA E NEGÓCIOS LTDA. (p. Bernardo Negredo Mendonça de Araújo); NEMESIS BRASIL 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Bernardo Negredo Mendonça de Araújo); GABRIEL ANTÔNIO 
SOARES FREIRE JUNIOR (p.p. Bernardo Negredo Mendonça de Araújo); SCC ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (p.p. Bernardo Negredo Mendonça de Araújo); FORSETI 
INVESTIMENTOS LTDA. (p. Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho); ALUIZIO GUIMA-
RÃES CUPERTINO; BERNARDO NEGREDO MENDONÇA DE ARAÚJO; CAROLINE GEREP 
PEREIRA; CLAUDIO ROBERTO MARCHI; LEONARDO CHAVES HENRIQUES; PEDRO DA SIL-
VA BRITO JUNIOR; RODRIGO CENTENO SUZANO; RODRIGO SARAN PIMENTEL MENDES; 
CARLOS ALBERTO SUSLIK; e ADRIANA GOMES GRISPUN, ALEXSANDRE MICHELS, ALINE 
SORIANI MEIRA RODRIGUES, ÁLVARO LUIZ BAU, ANDERSON CARVALHO DOS SANTOS, 
ANDRE BOECHAT GOMES, ANDRÉ LOPES DE SOUSA, ARI DESBESSEL CAETANO, BRENO 
DIAS DE CASTRO, BRUNO AUGUSTO MOURA BRUSCHI, CARLOS ANDRÉ DE SOUZA FEI-
TOSA, CARLOS HENRIQUES FREIRE DE CARVALHO, CAROLINE DIAS DOS SANTOS, CLUBE 
DE INVESTIMENTO SUSLA, CSHG 2812 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUN-
DOS DE INVESTIMENTO, CSHG 587272 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUN-
DOS DE INVESTIMENTO, DANIEL ANTÔNIO COUTO, DANIEL KATSUZO IKEDA, DANIEL 
VIEIRA DA SILVEIRA, DAVI DEDA, DEOCLESIO DONIDA, DION CHAVES NETO, EDSON 
GARCIA DA SILVEIRA JUNIOR, EDUARDO AUGUSTO COSTA SILVA, EDUARDO FRÓIS DE 
ANDRADE, EDUARDO RODRIGUES ALVES, ELANO LOUREIRO SANTOS, ENZO TAGLIARI 
TONIOLO, ERIVALDO DE CARLI, ESTEVAN GELAIN, FERNANDO ULLIAM CALDAS, FLAVIO 
MALUF PONTES, FRANCISCO ALLAN QUINTELA SILVA, FREDERICO JOSE ZULZKE POM-
PERMAYER, GUIDO MÁRIO DARRIGO NETO, GUSTAVO HENRIQUE CATARINO DE SOUSA, 
GUSTAVO SESTI FUMACHI, HAILTON CYRIACO DA SILVA, HAROLDO ALVES DE ARAÚJO, 
HUELTON CRUVINEL BENFICA, IGOR DE SOUSA FERREIRA, IVAN CAVALCANTI ROCCON, 
JAQUES BOCAI, JERONYMO FRANCISCO MOREIRA FILHO, JOÃO CUNHA THOMAZ, JOAS 
CRUZ FERREIRA, JONES ANSELMO FREITAS, JORGE NELSON GLOSS NETO, JOSÉ MOACIR 
FIORIN, JOSÉ RICARDO GOMES BAPTISTA, JOSUEL PEREIRA DA SILVA, JÚLIO CESAR SEL-
BER BARIONI, LEANDRO FUNCHAL PESCUMA, LEONARDO DIÓGENES FERREIRA MAIA, 
LUCAS RENAULT CUNHA, LUIS JASPER, MARCELO FERNANDES AUGUSTO JUNIOR, MAR-
CIO BISINOTI, MARCIO JOSE LODI DA ROCHA, MARIA EDUARDA VERISSIMO DO NASCI-
MENTO, MARIA TSUTIYA TAKIMOTO, MARLON EDUARDO VERÍSSIMO DO NASCIMENTO, 
MAXIMILIANO FERREIRA CARPINTEIRO, MICHAEL VINÍCIUS BARBOSA PEREIRA, MICHEL 
RICARDO WURMATH, MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS, MURILO ALMAS GASPAR, NIVAL-
DO DE JESUS ARSIE, ORLANDO JERONYMO DA SILVA JUNIOR, PAULO ANDRÉ PERA GRA-
BOWSKI, PAULO HENRIQUE LADEIRA AMANTEA, PAULO SERGIO DA SILVA, RAFAEL BEL-
LON, RAFAEL FACCO, RAPHAEL FRANCISCO PEREIRA SILVA, RENAN AZEREDO FRAUCHE, 
RICARDO KALIL, RICHARD DE OLIVEIRA BORRASCA, RITA DE CASSIA DE SOUZA DIAS, 
ROBSON JOUBERT DOS SANTOS, RODRIGO ALVES PEREIRA, RODRIGO GOMES GONÇAL-
VES, RODRIGO MAIA BILRO GALVÃO, ROGÉRIO YUGO TAKIMOTO, RONALDO BRAIS DE 
CASTRO, RONE ROUXINOL DE SOUZA, RONI KABBANI, SERGIO RICARDO CHISTE SAN-
TOS, SIDNEY LOPES, SIMONE SUSLIK, THIAGO MENEZES COSTA, THOMAS PERIN NAVA-
RINI, VALDINAR ARAÚJO DE OLIVEIRA, VICTOR AUGUSTO WADA SHIMANO, WICKYTOR 
PETERSEN BRANDÃO e WILLAM JOSÉ DA SILVA (p.p. CARLOS ALBERTO SUSLIK). O Mapa 
Sintético de Votação segue como Anexo 1 à presente ata. Confere com o original lavra-
do no livro. São Paulo, 24 de maio de 2024. Guilherme Pimentel Mendes de Carva-
lho - Presidente da Mesa e Alexandre Rios - Secretário. JUCESP nº 259.536/24-6 em 
03.07.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo 1 - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE 
MAIO DE 2024, AZEVEDO & TRAVASSOS S.A., Companhia Aberta de Capital 
Autorizado, CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463. Mapa Sinté-
tico de Votação: ITEM DA ORDEM DO DIA: (i), VOTOS FAVORÁVEIS: 
10.381.263, VOTOS CONTRÁRIOS: 0, ABSTENÇÕES: 27.609.061; ITEM DA OR-
DEM DO DIA: (ii), VOTOS FAVORÁVEIS: 37.990.324, VOTOS CONTRÁRIOS: 0, 
ABSTENÇÕES: 0; ITEM DA ORDEM DO DIA: (iii), VOTOS FAVORÁVEIS: 
32.911.037, VOTOS CONTRÁRIOS: 5.079.287, ABSTENÇÕES: 0; ITEM DA OR-
DEM DO DIA: (iv),VOTOS FAVORÁVEIS: 0, VOTOS CONTRÁRIOS: 37.990.324, 
ABSTENÇÕES: 0; ITEM DA ORDEM DO DIA: (v), VOTOS FAVORÁVEIS: 
32.911.037, VOTOS CONTRÁRIOS: 5.079.287, ABSTENÇÕES: 0.

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. - Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2024
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 981A-54EC-A49E-A237.
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